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ERRATA - EDITAL INTERNO Nº 01/2025/ PROFSAÚDE / UFS PARA 
INTEGRALIZAÇÃO DE CRÉDITOS PARA ATIVIDADES 

COMPLEMENTARES

A  coordenação  do  PROFSAÚDE/UFS  e  Comissão  de  Atividades 
Complementares vem por meio desta nota comunicar errata no edital interno nº 
01/2025/PROFSAÚDE/UFS  para  integralização  das  atividades 
complementares.

No anexo II,  onde havia a coluna de créditos máximos para todos os itens 
representados pelas letras, passa a se aplicar apenas para as letras (a, b, c, d) 
do  capítulo  I,  conforme o  texto  do edital  e  da  resolução nacional.  Para  os 
demais itens será considerada a pontuação máxima do capítulo (10 créditos).
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